
Alteração ao Regulamento do Prémio de História Alberto Sampaio 

Paulo Cunha, Presidente da Câmara Municipal de Vila Nova de Famalicão, toma público 

que, a Câmara Municipal em reunião realizada no dia 21 de fevereiro de 2019, deliberou 

aprovar a "Alteração ao Regulamento do Prémio de História Alberto Sampaio", que a 

seguir se publica na íntegra. 

Nestes termos, para efeitos do artigo 1 O 1 º do Código do Procedimento Administrativo, 

submete-se a apreciação pública, pelo prazo de 30 dias, a contar da data da publicação na 

II série do Diário da República do presente Edital. 

O referido documento encontra-se à disposição do público para consulta pública e para 

recolha de sugestões, nos Serviços de Atendimento ao Público, durante as horas normais 

de expediente e no sítio oficial do Município na Internet em www.famalicao.pt 

Os interessados devem dirigir, por escrito, as sugestões à Câmara Municipal, no prazo 

acima referido. 

04 de julho de 2019 - O Presidente da Câmara Municipal, Paulo Alexandre Matos Cunha, 

Dr. 

Regulamento 

Preâmbulo 

A criação do Prémio de História Alberto Sampaio, impulsionada logo a seguir à evocação, 

pelos Municípios de Vila Nova de Famalicão e Guimarães, dos 150 anos do nascimento 

de Alberto Sampaio, correspondeu à consagração deste movimento cívico e cultural 

intermunicipal em torno desta personalidade de espírito universal, que modestamente se 

autodefinia como "provinciano minhoto cem por cento". 

O Prémio de História Alberto Sampaio nasceu, portanto, envolvendo os municípios de 

Guimarães e Vila Nova de Famalicão e, obviamente, a Sociedade Martins Sarmento, no 

seio da qual esta ilustre personalidade realizou uma parte muito imp01iante dos seus 

estudos e atividade. 

Em 1995, os Municípios de Vila Nova de Famalicão e Guimarães deliberaram, então, 

criar este importante galardão que tinha subjacente a ideia de juntar as terras e instituições 

por onde Alberto Sampaio repartiu a sua vida, e deixou marcas da sua atividade, 












